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RESOLUÇÃO Nº 01/2016 

 

 

Estabelece prazo para estudante bolsista no 

Programa de Pós-Graduação em Ciência do 

Solo, da Universidade Federal do Ceará, 

resolva, se houver, pendência relativa ao seu 

curso de graduação (se estudante de 

mestrado) ou de mestrado (se estudante de 

doutorado). 

 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo, da 

Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade de estabelecer prazo para que estudante bolsista de 

mestrado e de doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo, da 

Universidade Federal do Ceará, resolva, se houver, pendência relativa ao seu curso de 

graduação (se estudante de mestrado) ou de mestrado (se estudante de doutorado), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da matrícula no 

Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo, da Universidade Federal do Ceará, para que 

o estudante bolsista resolva, se houver, pendência relativa ao seu curso de graduação (se 

estudante de mestrado) ou de mestrado (se estudante de doutorado); 

Art. 2º. Estudante bolsista que esteja matriculado no Programa de Pós-Graduação em 

Ciência do Solo, da Universidade Federal do Ceará, que esteja com pendência relativa ao seu 

curso de graduação (se estudante de mestrado) ou de mestrado (se estudante de doutorado), 

deve regularizar a situação no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da aprovação desta 

Resolução;  

Art. 3º. O não cumprimento do que tratam os Art 1º e Art 2º implica cancelamento da 

bolsa que o estudante recebe pela quota do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo 

da Universidade Federal do Ceará; 



Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Programa de Pós-

Graduação em Ciência do Solo; 

Art. 5º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo. 

 

 

Fortaleza, 16 de junho de 2016. 

 

 

 

Prof.ª Mirian Cristina Gomes Costa 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo 


